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SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS 
SOCIAIS 

 
Portaria n.º 111/2013 

 
De 1 de novembro 

 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 3/2012/M, de 16 de março, estabeleceu o regime de 
dispensa de medicamentos em unidose pelo Serviço 
Farmacêutico do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E. e pelas farmácias de oficina instaladas na 
Região Autónoma da Madeira, nos termos da legislação em 
vigor. 

Considerando que, através do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 5/2013/M, de 18 de fevereiro, foi 
regulamentada a dispensa, embalagem e identificação do 
medicamento em unidose, com vista à sua rastreabilidade e 
segurança, no Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E. e nas farmácias de oficina instaladas na 
Região Autónoma da Madeira. 

Considerando que, não obstante ter sido efetuada a 
audição nos termos da lei, aquando da aprovação do 
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2012/M, de 16 de 
março, na Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 
Madeira, a Secretaria Regional dos Assuntos Sociais tem 
constatado as dificuldades apresentadas pelas farmácias de 
oficina da Região Autónoma da Madeira, na dispensa de 
medicamentos no sistema de unidose, e por tal razão urge 
consagrar uma solução a título transitório, que permita que 
as farmácias de oficina da Região possam dispensar 
medicamentos neste sistema. 

Nestes termos, manda o Governo Regional da Madeira, 
pelo Secretário Regional dos Assuntos Sociais, ao abrigo do 
disposto na alínea d) do artigo 69.º do Estatuto Político 
Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado 
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho, no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 3/2012/M, de 16 de março e na 
alínea g) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 7/20012/M, de 1 de junho, o seguinte: 

 
1. As farmácias de oficina da Região Autónoma da 

Madeira, que cumpram as normas técnicas e 
regulamentares aplicáveis, comunicam ao 
Instituto de Administração da Saúde e Assuntos 
Sociais, IP-RAM a adesão ao sistema de 
dispensa de medicamentos em unidose. 

 
2. É permitido a título transitório às farmácias de 

oficina da Região Autónoma da Madeira, nas 
situações de impossibilidade de dispensa de 
medicamentos em unidose, dispensar medica- 
mentos em embalagens de menor dimensão 
comercializadas e adequadas ao tratamento 
prescrito, observado o direito de opção do utente. 

 
3. A presente portaria entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, no Funchal, 

aos 31 dias, do mês de outubro, de 2013. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS, 

Francisco Jardim Ramos 
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